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Acresça-se ao corpo do Projeto ile Lei nq 03f2016 o seguiúÊ aÌtigo, a ser lunerado
na redacão final:

"Art. . . , Quando faltar 5 (cinco) ânos pa-Ìa o término do Contrato de Programa a
ser firmado entre o MÌÌnicípio d- Londrina com a Companhia de Saneamento do Paraná para a
prestação de serviços públicos dc ab,Jt€cimento de água e esgotaÌnetrto sanitiário de que trata esta
lei, o Mrmicípio deverá iniciar um planejaüÌento, com o intuito de se preparar para a
municipalização deste serviço."

SAL D S SESSÕES, 15 de março de 2016-
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A present€ Emenda sejustifica pelo fato de que o intuito do estudo no plano
Mruìicipal de Saneamento Brlsico de Londrina, é pam melhor avaliar se o Município terá condiçôes
de assumir o serviço de saneamento biísico ou se teÌá que fazeÌ um novo contÌato com a
SANEPAR.

SALA DAS SESSÕES. 15 de marco de 2016.


